
ANEXO I -FICHA DE PONTUAÇÃO 

FICHA DE PONTUAÇÃO POR FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

NOME______________________________________________________________________ 

E-MAIL:_________________________TELEFONE COM DDD:(    )_______________________ 

CPF:_________________________RG/ Órgão expedidor: _________________________ 

  

1. (  ) Professor Formador - Disciplina: _______________________________ 

2. (  ) Palestrante. 

Formação e 

Experiência 

profissional 

Titulação Acadêmica Comprovação Pontos 
Limite de 

Pontuação 

Pontuação 

Indicada pelo 

Candidato 

  

Formação 

Acadêmica  

² Curso de capacitação com carga 

horária mínima, (dos últimos 05 -cinco 

- anos) de 40h na área específica do 

curso. 

Declaração / Certificado  5 20   

Curso Técnico de Nível Médio 
Diploma/Certificado/Declaração de 

Conclusão 
5 10   

Graduação/Tecnólogo Diploma/Declaração de Conclusão 10 20   

Especialização Lato Sensu  
Diploma/Certificado/Declaração de 

Conclusão 
10 20   

Mestrado  Diploma/Declaração de Conclusão 20 40   

Doutorado Diploma/Declaração de Conclusão 20 40   

  

Experiência 

Profissional 

  

  

*Notório saber com comprovação de 

experiência em docência na área de 

Libras. 

 Declaração/Portaria/Certificado  5 20   

³ Experiência em Docência (para cargo 

de Professor Formador, EXCETO para 

o Instrutor de Libras). 

Declaração/Portaria/Certificado  5 20   

  
Participação como Ministrante em 

Palestra alusiva ao tema do curso 
Declaração/Certificado  5 20   

TOTAL DE PONTOS ¹ ¹ ¹ 

¹ O candidato deve realizar a soma de sua pontuação alcançada respeitando a pontuação por unidade e o limite; 

² A carga horária não é cumulativa, para fins de pontuação será considerado somente um certificado por vez; 

³ Serão considerados os comprovantes de no mínimo 10h/a, EXCETO para o Professor Formador - Instrutor de Libras. 

* Considera-se notório saber: atuação por um período de no mínimo 5 (cinco) anos, em cursos ministrados, experiências como intérprete ou 

instrutor de Libras, desde que comprovado em Declarações. Conforme Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB), art. 61, IV, permite que 

profissionais com notório saber, reconhecidos pelos sistemas de ensino, ministrem conteúdos afins à sua área de atuação. Lei 10.436/2002, e o 

Art. 18  da Lei 10.098/2000 e Resolução 5.626/2005. 

LOCAL, DATA E ASSINATURA (OBRIGATÓRIO) 

____________________/RO, _____ de ______________ de 2026. 

  

______________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 


